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PREFEITURA DE MIGUELÓPOLIS
MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO
GABINETE DO PREFEITO
CNPJ/MF nº 45.353.307/0001-04
gabinete@miguelopolis.sp.gov.br


LEI Nº 5.155, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024
“Dispõe sobre a denominação de avenida que especifica e da outras providências”

NAIM MIGUEL NETO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL,

Faz saber que a Câmara Municipal, representante do povo aprovou e, em seu nome, eu sanciono a seguinte lei.

Art. 1º. A Avenida PAU BRASIL, do loteamento residencial PENÍNSULA DOS NOBRES, passará a ter a seguinte denominação: AVENIDA OMAR ALLAB.

Art. 2º. Revogam-se disposições em contrário.

Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Miguelópolis-SP, 21 e novembro de 2024.

Naim Miguel Neto
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